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EMENDA N© -CI
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Acrescente-se paragrafo tinico ao art. 19 do Projeto, com a seguinte

redacio:

BN o R L O
Paragrafo tinico. O volume de biometano utilizado para queima em
flares ou ventilagdo ndo fard jus ao CGOB.”

JUSTIFICACAO

A presente proposta tem como objetivo restaurar a redagdo original
do artigo 19, trazendo para o paragrafo tnico as melhorias de texto sobre
a concessdo do Certificado de Garantia de Origem (CGOB), assegurando sua
rastreabilidade e credibilidade.

O texto aprovado na Camara dos Deputados deixou para o
regulamento definir os parimetros para a concessio de CGOB. O relatério
apresentado na Comissdo de Infraestrutura do Senado, por sua vez, estabeleceu
que emissdo esta condicionada a “oferta do referido biometano no mercado

nacional, incluido o consumo préprio, excluida a queima em flares ou a ventilagao.”

Pois bem. A previsdo de que o biometano deve ser ofertado no
mercado nacional para que seja possivel a emissdo do CGOB é desnecessaria porque
o art. 20 do préprio projeto de lei estabelece que deve ser garantia a credibilidade
e a rastreabilidade do COGB. Para garantir a rastreabilidade, é indispensavel que
o certificado seja emitido apenas quando comercializado, através da apresentagio
de nota fiscal. Sem nota fiscal, é impossivel garantir a rastreabilidade da producéo
de biometano certificada. Sem rastreabilidade, ndo hé credibilidade e o certificado

nao terd valor.

De outro lado, permitir a emissdo de CGOB para todo autoconsumo
é um problema, pois ndo é possivel rastrear o biometano autoproduzido, ou

seja, aquele que é produzido e consumido dentro do préprio estabelecimento
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do produtor. Nesse caso, o consumo de biometano poderia ser registrado nos
inventarios de outra forma, mas ndo justificaria a emissdo do certificado, exceto
se houvesse comercializagdo e a correspondente emissdo de nota fiscal. Assim,
entende-se importante tirar tal previsdo, para garantir que o certificado seja aceito

no mercado nacional e internacional por ter credibilidade.

Com relacdo a proibicdo da emissdo de CGOB para o biometano
queimado em flare ou ventilado, ndo hé ébice para a manutencdo dessa restri¢do
no texto, muito embora essa pratica ndo exista para o biometano. O custo da
purificacdo do biogds para transforma-lo em biometano é muito alto para que seja
simplesmente queimado, especialmente quando exigida nota fiscal para a emissdo
do certificado. Quando entendem necessario, o produtor queima o préprio biogas,

um produto de menor valor agregado, do que o biometano.

Assim, restaurou-se a redac¢do original aprovada na Camara dos
Deputados para o art. 19 e incluiu-se um pardgrafo Unico para prever
especificamente a emissdo de CGOB em caso de flare e ventilagdo.

Dessa forma, solicitamos aos nobres pares o apoio para a aprovacdo
da presente Emenda.

Sala da comissdo, 20 de agosto de 2024.

Senador Zequinha Marinho
(PODEMOS - PA)
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       Acrescente-se parágrafo único ao art. 19 do Projeto, com a seguinte redação:
        “ Art. 19.    Parágrafo único. O volume de biometano utilizado para queima em  flares ou ventilação não fará jus ao CGOB.”
    
  
   <p class="align-justify">	A presente proposta tem como objetivo restaurar a redação original do artigo 19, trazendo para o parágrafo único as melhorias de texto sobre a concessão do Certificado de Garantia de Origem (CGOB), assegurando sua rastreabilidade e credibilidade.</p><p class="align-justify">	O texto aprovado na Câmara dos Deputados deixou para o regulamento definir os parâmetros para a concessão de CGOB. O relatório apresentado na Comissão de Infraestrutura do Senado, por sua vez, estabeleceu que emissão está condicionada à “oferta do referido biometano no mercado nacional, incluído o consumo próprio, excluída a queima em <i>flares</i> ou a ventilação.”</p><p class="align-justify">	Pois bem. A previsão de que o biometano deve ser ofertado no mercado nacional para que seja possível a emissão do CGOB é desnecessária porque o art. 20 do próprio projeto de lei estabelece que deve ser garantia a credibilidade e a rastreabilidade do COGB. Para garantir a rastreabilidade, é indispensável que o certificado seja emitido apenas quando comercializado, através da apresentação de nota fiscal. Sem nota fiscal, é impossível garantir a rastreabilidade da produção de biometano certificada. Sem rastreabilidade, não há credibilidade e o certificado não terá valor. </p><p class="align-justify">	&nbsp;De outro lado, permitir a emissão de CGOB para todo autoconsumo é um problema, pois não é possível rastrear o biometano autoproduzido, ou seja, aquele que é produzido e consumido dentro do próprio estabelecimento do produtor. Nesse caso, o consumo de biometano poderia ser registrado nos inventários de outra forma, mas não justificaria a emissão do certificado, exceto se houvesse comercialização e a correspondente emissão de nota fiscal. Assim, entende-se importante tirar tal previsão, para garantir que o certificado seja aceito no mercado nacional e internacional por ter credibilidade.</p><p class="align-justify">	Com relação à proibição da emissão de CGOB para o biometano queimado em <i>flare</i> ou ventilado, não há óbice para a manutenção dessa restrição no texto, muito embora essa prática não exista para o biometano. O custo da purificação do biogás para transformá-lo em biometano é muito alto para que seja simplesmente queimado, especialmente quando exigida nota fiscal para a emissão do certificado. Quando entendem necessário, o produtor queima o próprio biogás, um produto de menor valor agregado, do que o biometano.</p><p class="align-justify">	Assim, restaurou-se a redação original aprovada na Câmara dos Deputados para o art. 19 e incluiu-se um parágrafo único para prever especificamente a emissão de CGOB em caso de <i>flare</i> e ventilação. </p><p class="align-justify">	Dessa forma, solicitamos aos nobres pares o apoio para a aprovação da presente Emenda.</p><p class="align-justify"><br></p>
   
     
  
   


